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RESUMO 

 

 

A Nova Lei Federal nº 14.133/2021 é introduzida com a finalidade de substituir de maneira 
definitiva, em um prazo de dois anos a partir da sua vigência, as seguintes legislações: Lei 
8.666/1993, Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão Eletrônico) e Lei 12.462/2011 (Regime Diferenciado 
de Contratações Públicas). Outra mudança significativa foi a sanção da Lei 14.628/2023 que 

instituiu o Programa de Aquisição Alimentar - PAA, que tem como objetivo, promover o acesso à 

alimentação, à segurança alimentar e à inclusão econômica e social.Nesse sentido, este trabalho foi 
elaborado com o propósito de esclarecer os principais aspectos das licitações públicas municipais, 
especialmente no que diz respeito à participação das empresas. A partir de uma abordagem 
qualitativa, onde inicialmente conduziu-se uma pesquisa teórica para embasar o estudo. Em 

seguida, realizou-se uma análise da Lei 14.133/2021, nova lei de licitações, e Lei 14.628/23, 
acompanhada por um comentário abrangente sobre os procedimentos licitatórios.Por fim, foi 
realizado o estudo de caso do edital Nº 01/2022, de um processo de chamada pública no município 
de Manaus no estado do Amazonas. Dentre os principais achados, o fornecimento de materiais 
configura-se como uma oportunidade significativa nos diversos setores da economia. Todavia, a 

falta de experiência e familiaridade com as etapas do processo licitatório, além da intensa 
concorrência, levam muitas empresas a desistirem de seguir por essa trajetória, especialmente as 
que desenvolvem a agricultura familiar.Por fim, a importância de estudos que esclarecem as 
licitações é de suma importância, para a geração de oportunidades nos diversos setores. 
 

Palavras-chaves: Licitação; Nova Lei 14.133/2021; Lei 14.628/2023; Chamada Pública.



 

 

 

 

ABSTRACT  

 

 

The New Federal Law No.14,133/2021 is introduced with the purpose of definitively replacing, 
within a period of two years from its effective date, the following legislations: Law 8,666/1993, 
Law 10,520/2002 (Electronic Auction Law) and Law 12,462/2011 (Differentiated Regime of 
Public Procurement). Another significant change was the enactment of Law 14,628/2023, which 

instituted the Food Acquisition Program (PAA), which aims to promote access to food, food 

security, and economic and social inclusion. In this sense, this work was prepared with the purpose 
of clarifying the main aspects of municipal public tenders, especially with regard to the 

participation of companies. From a qualitative approach, where initially  a theoretical research was 
conducted to support the study. Then, an analysis of Law 14,133/2021, the new bidding law, and 

Law 14,628/23 was carried out, accompanied by a comprehensive commentary on the bidding 

procedures. Finally, the case study of public notice No. 01/2022 was carried out, of a public call 
process in the municipality of Manaus in the state of Amazonas. Among the main findings, the 

supply of materials is a significant opportunity in the various sectors of the economy. However, 
the lack of experience and familiarity with the stages of the bidding process, in addition to the 

intense competition, lead many companies to give up on following this trajectory, especially those 
that develop family farming. Finally, the importance of studies that clarify bids is of paramount 
importance for the generation of opportunities in the various sectors. 
 

Keywords: Bidding; New Law 14.133/2021; Law 14,628/2023; Public Call.
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1 INTRODUÇÃO  

 

 

A dinâmica na participação das empresas em licitações públicas sofreu uma reconfiguração 

significativa com a promulgação da nova lei de licitações. Portanto, a produção de informações 

acadêmicas têm um papel fundamental para entender as consequências dessa nova lei no âmbito 

empresarial. 

Destacando a recente promulgação da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), que 

marca um novo capítulo nas práticas de contratação pública, as mudanças são permitidas para a 

administração pública, que sempre são buscadas para o alcance dos recursos públicos e garantir 

uma agilidade das aquisições. Exploraremos também a possibilidade de utilização da Lei Nº 

14.628/2023 que institui o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Cozinha 

Solidária. 

A participação das empresas no processo licitatório assume um papel vital, sendo elas 

algumas das promotoras do crescimento econômico do país. Com isso, a clareza na compreensão 

dos detalhes da nova legislação torna-se essencial para as empresas que buscam participar de 

licitações. A transição de modelos proposta pela Lei nº 14.133/2021 não apenas altera as regras, 

mas também desafia e gera oportunidades singulares para as empresas que almejam contratos 

públicos. 

O objetivo deste trabalho é examinar a participação das empresas em licitações públicas 

para aquisição de bens, considerando as consequências da nova legislação. Analisar as alterações 

propostas na Lei de Licitações, destacando os desafios enfrentados pelas empresas. Realizar o 

estudo de caso do edital Nº 01/2022, de um processo de chamada pública no município de Manaus 

no estado do Amazonas. E ao compreender o encontro entre as estratégias das empresas e as novas 

regras, buscaremos contribuir para uma compreensão mais clara do cenário atual de licitações 

públicas, fornecendo orientações para as organizações. 

Portanto, examinaremos os aspectos fundamentais da nova legislação, analisando suas 

implicações práticas e teóricas, e analisando os impactos dessas transformações no contexto das 

licitações públicas. Ao final deste estudo , pretendemos fornecer bases para a reflexão e tomada 

de decisão por parte das empresas que desejam se destacar nesse processo.
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2 OBJETIVOS  

2.1 Objetivo Geral 
 

 

Analisar a Participação de Empresas em Licitações Públicas para aquisição de bens à vista 

da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). Explorar a Lei Nº 14.628/2023 que institui o 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Cozinha Solidária. 
 

 

2.2 Objetivos Específicos 
 

 

- Examinar as mudanças jurídicas que afetam diretamente as empresas que participam em 

licitações públicas, enfatizando elementos relevantes da Lei nº 14.133/2021. 

- Averiguar as complicações e impedimentos que as empresas enfrentam para ajustar suas 

práticas e estratégias para cumprir as demandas e inovações propostas pela nova legislação. 

- Realizar análises qualitativas e, se possível, quantitativas, para compreender a percepção 

das empresas em relação aos novos procedimentos licitatórios, considerando eficácia, eficiência e 

aspectos operacionais. 

-Examinar a Lei Nº 14.628/2023 que institui o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

e o Programa Cozinha Solidária. 

- Realizar estudo de caso do edital 01/2022.
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3 REFERENCIAL  TEÓRICO  

 

 

3.1 Administração Pública e seus princípios 

 

 

Segundo Di Pietro (2010), a Administração Pública é regulada por princípios fundamentais 

e tem como objetivo garantir a eficiência, legalidade, moralidade, impessoalidade e publicidade 

em suas ações. Esses princípios regem o funcionamento adequado do setor público, gerenciando a 

interação entre o Estado e os cidadãos, assim como as interações entre as próprias entidades 

governamentais. Ela também destaca a importância desses princípios como base para a correta 

condução das atividades administrativas, de modo a promover uma gestão pautada na legalidade e 

nos valores éticos. 

Para compreender esses princípios, vamos primeiramente entender a respeito da 

importância do princípio da legalidade. A legalidade estabelece que as atividades do setor público 

devem ser realizadas em total conformidade com a lei e que todas as ações da administração pública 

devem estar devidamente consagradas em normas legais, conferindo legitimidade às ações 

administrativas. A conformidade garante que o poder do Estado seja exercido apenas dentro dos 

limites estabelecidos pela legislação em vigor, promovendo a segurança jurídica nas relações entre 

o Estado e os cidadãos (FRANÇA, 2014). 

O objetivo fundamental da moralidade é buscar ética nas políticas e ações governamentais. 

Indispensável para manter a confiança da sociedade nas instituições estatais é a gestão pública 

ética. A adoção de práticas transparentes é necessária para combater qualquer tipo de corrupção e 

promover a igualdade de oportunidades entre as empresas participantes do contexto específico das 

licitações. Esse empenho com a moralidade não apenas atende aos preceitos éticos fundamentais, 

mas também fortalece a legitimidade e a transparência dos processos administrativos (MELLO, 

2016). 

Meirelles (2016), ressalta que a impessoalidade estabelece que uma Administração Pública 

deve gerir suas ações de forma neutra, sem favorecer ou prejudicar empresas ou pessoas 

específicas. Em se tratando de licitações, a imparcialidade é fundamental para a escolha do 

licitante. Além disso, a impessoalidade exige a aplicação de procedimentos sem influências 

pessoais, garantindo que os órgãos sejam objetivos e imparciais, obedecendo a seleção da oferta 

mais rentável para administração pública. Deste modo, a Administração Pública procura garantir a
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equidade e a transparência nas suas práticas ao escolher a impessoalidade. 

Justem Filho (2017), fala sobre o papel fundamental do princípio da publicidade. Sendo 

este um princípio fundamental para estabelecer a transparência e garantir o controle social em 

relação aos procedimentos administrativos. O acesso aos dados vinculados aos procedimentos 

licitatórios não apenas facilita a participação das empresas interessadas, mas também garante que 

a sociedade possua meios para monitorar e supervisionar o uso dos recursos públicos e aumentar a 

oportunidade de encontrar ofertas mais benéficas. 

O princípio da eficiência ressalta a necessidade urgente da Administração Pública para 

alcançar seus objetivos tendo uma dispersão mínima de recursos. Esta agilidade está vinculada à 

seleção de ofertas que oferecem a melhor relação entre custo e benefício, além da entrega eficaz 

de bens e serviços, dentro dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos (MACHADO, 2015). 
 

 

3.2 Licitação e histórico 

 

 

A Licitação é um mecanismo de controle dos recursos públicos que evita desvios de 

finalidade por parte dos administradores, visando o interesse das partes interessadas e tendo 

critérios de julgamento para escolha do item mais adequado. 

Segundo Bandeira de Mello (2004, pg. 483) “Licitação é um certame que as entidades 

governamentais devem promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar 

determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher proposta mais vantajosa ”, o 

procedimento de licitação se divide em duas grandes etapas: a interna relacionada a abertura do 

processo administrativo, no qual é a autorização para a realização do procedimento, o objeto a ser 

licitado e os recursos que vão custear o contrato, essa sendo a fase preparatória; e a segunda etapa 

é a externa que se inicia com a divulgação do edital de licitação, seguido pela realização de uma 

audiência pública e a apresentação de propostas, esse se trata do recebimento da documentação. 

E aproveitando parcialmente, complementando o conceito de Di Pietro (2013) que não 

havia norma definindo a competência para legislar sobre a Licitação na Constituição de 1967, pois 

havia duas interpretações, sendo que uma a licitação se tratava de direito financeiro a qual cabia à 

União estabelecer normas gerais e os Estados as normas supletivas e a segunda entendendo 

licitação como matéria de direito administrativo da competência legislativa de cada uma das 

unidades da federação que foi contestado quando a Lei Federal n°5.456 de 20 de junho de 1968
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que determinou a aplicação dos Estados e Municípios nas normas relativas às licitações e após foi 

publicado o decreto n°2.300 de 21 de novembro de 1986 sobre licitação e contratos da 

Administração Federal determinando que aplicasse as normas gerais aos Estados, Municípios, 

Distrito Federal e Territórios. Dessa forma, a Constituição de 1988 pôs fim às contestações, 

continuando ocorreu a emenda constitucional n°19 de 1998 que alterou os textos e será abordada 

mais à frente na sequência deste trabalho. Conforme Di Pietro (2013) “  é o caso dos dispositivos 

constitucionais que impõem licitação (art. 22, XXVII,  E 37, caput, combinado com inciso XXI,  e 

com art.173, parágrafo 1°, inciso III,  da Constituição) ”  e abaixo os textos originais retirados da 

Dissertação de Mestrado de Luiz Fernando (BANDEIRA, 2004, pg.01). 
 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: XXVII  - normas gerais 
de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração pública, direta 
e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas 
esferas de governo, e empresas sob o seu controle. 

Art. 37. A administração pública direta, e indireta ou fundacional, de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 
XXI  – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

Art. 173. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 
 

O grande impasse quanto às definições desta lei já transcorria pela grande dificuldade da 

falta técnica no âmbito de licitação da parte legislativa e no contexto político triunfou a Lei 

n°8.666/93, que surgiu após o decreto n°2.300/1986 e nessa época houveram escândalos 

envolvendo contratos administrativos públicos, que deram inicio a Comissão Parlamentar de 

Inquérito - CPI para realizar investigações e foi por esse motivo a elaboração da lei n°8.666/93 

com intuito de diminuir as oportunidades de desvios. 

De acordo com Barchet, (2011, pg. 420): 
 

 

Trata-se, enfim, do Estatuto de licitações e contratos da Administração. 
É uma lei de caráter nacional, editada pela União e aplicável a todas esferas da 

Administração. Mas, pelo fato de ser uma lei de normas gerais, é inegável que os demais 
entes federados dispõem de competência legislativa na matéria. Caberá aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios editar a sua legislação detalhada, minudenciando as 
disposições da lei n°8.666/1993 para seus órgãos e entidades públicos, da mesma forma 

que a União o faz quanto à administração federal.
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Isto posto, tal lei vem para abranger todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

nas esferas do governo, Ministério Público e os Tribunais de Contas. Estabelecendo um 

procedimento mais rápido referente às contratações de acordo com as atividades que desenvolvem 

e previu cinco modalidades de licitação: a Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso e 

Leilão. 
 

 

3.3 A Nova Lei de Licitações 14.133/2021 
 

 

A Lei nº 14.133/2021, conhecida como a nova Lei de Licitações e Contratos no Brasil, foi 

sancionada em abril de 2021 para modernizar e simplificar os processos licitatórios e contratações 

públicas. Entre as principais mudanças, a lei cria o Diálogo Competitivo para interação direta entre 

administração e os licitantes, mantém o Regime Diferenciado de Contratações (RDC) em certos 

casos, estabelece o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para transparência, cria a 

figura do Agente de Contratação, define regras mais claras para sanções e penalidades, e incentiva 

a inclusão de critérios de sustentabilidade nas contratações. A lei visa tornar os processos mais 

eficientes, transparentes e alinhados com práticas modernas e sustentáveis. 

 

 

3.4 Modalidades 
 

 

As modalidades de licitação representam os diferentes procedimentos adotados pela 

administração pública para a contratação de obras, serviços, compras, alienações e concessões. A 

Lei 14.133/2021, conhecida como a Nova Lei de Licitações, reestruturou e atualizou essas 

modalidades, visando maior eficiência, transparência e adequação às demandas contemporâneas. 

Vamos explorar as modalidades previstas nesta nova legislação, destacando suas características, 

aplicabilidades e objetivos. 
 

 

3.4.1 Concorrência 

 

 

Um dos principais métodos licitatórios para a realização de obras de engenharia é na 

modalidade de concorrência, especialmente quando essas obras ou serviços têm grande relevância 

financeira. A Lei 14.133/2021 mantém essa modalidade para contratações de grande porte,
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garantindo a competitividade entre os participantes e prezando a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração. 

Nessa modalidade, a administração pública estabelece critérios no edital de licitação, 

levando em consideração o preço, além de também outros aspectos, como qualidade, prazos de 

entrega, experiência da empresa, entre outros requisitos. Após isso, diferentes empresas 

interessadas em fornecer os bens ou serviços disputam entre si de forma aberta, apresentando suas 

propostas em concorrência direta. A escolha é feita com base nos critérios estabelecidos. 

 

 

3.4.2 Concurso 

 

 

Um misto para selecionar trabalhos técnicos, científicos ou artísticos, tais como 

consultorias, projetos técnicos, atualizações, entre outros, é o concurso, conforme a legislação 

recente. Este procedimento normalmente busca conhecimento especializado ou conhecimento 

técnico especializado. 

Uma banca examinadora será empregada na seleção dos participantes do concurso, onde 

eles são avaliados com base nos critérios objetivos propostos no edital. A metodologia de trabalho, 

capacidade técnica e outros aspectos são considerados. Uma proposta técnica mais valiosa para 

administração pública é necessária para sair como vencedor, podendo existir uma etapa 

subsequente de negociação de preços ou honorários . 
 

 

3.4.3 Leilão 

 

 

Conforme Lei 14.133/2021, essa modalidade ocorre quando são apresentados para a 

alienação, os bens móveis e imóveis, além disso é utilizado para a venda de bens não úteis para 

administração pública. Por meio de uma oferta competitiva, essa modalidade visa garantir a 

rentabilidade máxima para o patrimônio público. 

Quando em uma licitação deste tipo, o vencedor é selecionado por meio de maior lance ou 

oferta, desde que atenda ao preço mínimo previsto no edital.
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3.4.4 Pregão 
 

 

É uma modalidade aplicada para a obtenção de bens e serviços comuns, que são produtos 

ou serviços com características padronizadas e frequentemente utilizadas no mercado, o pregão é 

oferecido em versões presenciais e eletrônicas. 

Também se separa das outras modalidades pela sua agilidade e propriedades particulares, 

tais como a inversão das etapas de negociação e habilitação, a disputa acontece em tempo real por 

meio de meio eletrônico possibilitando uma ampla competitividade entre os participantes. 

O pregão pode ser realizado de maneira presencial ou eletrônica, como é o método mais 

utilizado porque é eficiente no aumento da competitividade e na transparência do processo. 

 

 

3.4.5 Diálogo Competitivo 

 

 

Esse método traz algo inovador em comparação aos métodos tradicionais, a Lei 

14.133/2021 introduz o Diálogo Competitivo como um método voltado para contratações de 

inovação, projetos especiais e soluções complexas, a fim de viabilizar a aquisição de produtos, 

serviços ou obras inovadoras que possam trazer benefícios significativos para a administração 

pública. 

O Diálogo Competitivo permite que a administração pública promova um diálogo com 

empresas pré-qualificadas para desenvolver soluções específicas e diferentemente de outras 

modalidades de licitação, aqui o órgão ou entidade pública pode dialogar com os participantes para 

aperfeiçoar sua compreensão das soluções possíveis, sem a definição exata de como a solução será 

entregue, sendo possível ajustes, refinamentos, mudanças nos termos da licitação durante o 

processo, desde que não comprometa a igualdade entre os participantes ou que isso não gere 

distorções na competição. 

Ao final do processo de diálogo, as empresas apresentam suas propostas finais, e a 

administração pública seleciona a melhor solução ou proposta que atenda aos objetivos 

estabelecidos, considerando critérios de avaliação previamente definidos no edital.
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3.5 Fases da Licitação 

 

 

O objetivo principal das etapas do procedimento licitatório é garantir a transparência, 

eficácia e legalidade nas contratações de empregados pela administração pública. A etapa conjunta, 

que irá do planejamento até a homologação das licitações, é definida pela Lei 14.133/2021. Neste 

capítulo iremos analisar detalhadamente cada fase prevista nesta legislação, destacando suas 

características e significado. 
 

 

3.5.1 Planejamento 
 

 

O planejamento é uma etapa inicial e fundamental para o certame licitatório, pois é ela que 

determina a necessidade real da entidade ou órgão público, para a elaboração do respectivo edital. 

Além disso, ela é a fase inicial que estabelece os parâmetros para as próximas etapas do processo 

licitatório. 
 

 

3.5.2 Preparação 
 

 

Nesta fase são estabelecidos os critérios de seleção, desenvolvidos os termos do edital e 

realizada a divulgação integral do procedimento. É um momento de extrema relevância, visto que 

a qualidade e a clareza das informações apresentadas têm um impacto direto na competitividade e 

na participação dos participantes. Durante esta etapa, são definidas, entre outras, especificações 

técnicas, critérios de seleção, prazos, orçamento estimado e modo de execução. 

O edital é uma parte essencial que estabelece as instruções da licitação pública, abrangendo 

os termos de participação, requisitos de habilitação, critérios de avaliação das propostas, dentre 

outros. 

O edital, conforme estipulado pelo Art. 25 da Lei 14.133/2021, precisa conter uma série de 

informações detalhadas, desde as regras de convocação, julgamento, habilitação, recursos e 

penalidades até questões relacionadas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e 

condições de pagamento, de acordo com a Imagem 1.
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Figura 01 – Etapas Edital 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Herbert Almeida (4 de abril de 2021) 
 

Entretanto, é importante ressaltar a necessidade de uma interpretação cuidadosa para 

diversas condições do edital. Este requisito, se interpretado de forma excessivamente rigorosa, 

poderia transformar o processo de licitação em um emaranhado infinito de justificativas. Imaginar 

cada requisito de habilitação, especificidade do objeto ou cláusula do contrato justificados 

individualmente poderia prolongar excessivamente o processo de elaboração do edital, 

potencialmente adiando a sua publicação por meses. 
 

 

3.5.3 Divulgação 

 

 

A divulgação do edital é o processo pelo qual os documentos oficiais de licitação são 

disponibilizados ao público. Essa divulgação pode ser realizada por meio de diferentes canais, 

como publicação em diários oficiais, jornais de grande circulação, sites oficiais de órgãos 

governamentais e portais eletrônicos especializados em licitações. A transparência na divulgação 

é essencial para garantir a participação de interessados, como empresas e prestadores de serviços, 

assegurando a competitividade e a legalidade do processo licitatório. Em alguns casos, também 

pode haver divulgação física em locais específicos, como quadros de avisos nos próprios órgãos 

responsáveis pela licitação. 
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3.5.4 Apresentação de Propostas 
 

 

É o momento em que as empresas concorrentes entregam suas ofertas comerciais e 

documentos necessários conforme as regras do edital. Essa fase é crucial, pois define as condições 

técnicas e comerciais pelas quais se comprometem a realizar o objeto da licitação. Os licitantes 

entregam envelopes separados contendo a proposta comercial e a documentação de habilitação ou 

dependendo da modalidade da licitação esses documentos serão entregues de forma eletrônica. 

É importante destacar que esse documento precisa conter todas as especificações emanadas 

pelo edital para fornecimento de bens ou prestação dos serviços em questão. A proposta demonstra 

de que forma será prestado o serviço ou detalha o material a ser entregue. 
 

 

3.5.5 Julgamento 

 

 

Na fase de Julgamento, ocorre a análise e a avaliação das propostas apresentadas pelos 

concorrentes, de acordo com os critérios estabelecidos no edital de licitação. Durante o Julgamento, 

são considerados os aspectos técnicos, financeiros e demais critérios definidos previamente no 

edital. Por exemplo, pode-se avaliar não apenas o preço ofertado, mas também a qualidade dos 

produtos ou serviços, prazos de entrega, garantias oferecidas, entre outros fatores específicos para 

cada tipo de contratação. 

Os critérios de julgamento são estabelecidos de forma a garantir a transparência e a 

objetividade na escolha da proposta vencedora. Após a análise e a avaliação das propostas, é 

selecionado o concorrente que atender aos requisitos estipulados de forma mais vantajosa para a 

administração pública. 
 

 

3.5.6 Habilitação 

 

 

Na fase de Habilitação, os concorrentes que tiveram suas propostas selecionadas na etapa 

de julgamento passam por uma análise mais aprofundada de sua documentação. Nesta fase, é 

verificado se os concorrentes realmente preenchem todos os requisitos legais e regulamentares 

exigidos para a contratação. 

Os documentos apresentados pelos concorrentes durante a fase de apresentação de
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propostas são minuciosamente analisados para verificar a regularidade fiscal, a capacidade jurídica, 

a capacidade técnica, a regularidade trabalhista, a qualificação econômico-financeira, entre outros 

aspectos estabelecidos no edital de licitação. 

A habilitação Final é uma etapa que garante que o vencedor da licitação está apto a executar 

o objeto contratual, sendo este o momento que se verifica se o concorrente cumpre todos os 

requisitos legais e regulamentares exigidos para a contratação pública, garantindo a lisura e a 

legalidade do processo. 

A empresa ou concorrente que não apresentar a documentação exigida ou que não estiver 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital poderá ser desclassificada, abrindo 

espaço para o próximo concorrente mais bem colocado que cumpra todos os requisitos exigidos. 

Esta fase, delineada nos artigos 62 a 70 da Lei n. 14.133/2021, assume um papel crucial no 

processo licitatório, incumbindo-se da avaliação minuciosa da capacidade dos licitantes para a 

concretização do objeto em questão. Sob as novas diretrizes, destaca-se a introdução da 

documentação de habilitação "social", um acréscimo aos pré-requisitos já estabelecidos de 

habilitação jurídica, técnica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, como ressalta o Art. 62 da 

Nova Lei de Licitações. 

A apresentação de informação falsa sujeitará o licitante a sanções, sem prejuízo de 

penalidades legais. É imprescindível salientar a consagração do princípio do formalismo moderado, 

agora incorporado ao inciso III  do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021. Este princípio estabelece que a 

desatenção a aspectos meramente formais, desde que não comprometam a qualificação dos 

licitantes, não acarretará em sua inabilitação. 
 

 

3.5.6.1 Habilitação Jurídica 

 

 

Essa etapa demanda que o licitante demonstre a "existência jurídica da pessoa". No caso de 

empresa, terá contrato social; para pessoas físicas a lei não especifica, mas é importante a 

apresentação de documentos de identificação, como RG, Carteira Nacional de Habilitação ou 

carteira de identificação emitida por órgão de classe relacionado à atividade profissional. 

É essencial observar que a exigência de comprovação da existência jurídica visa garantir 

que os licitantes sejam legalmente constituídos e estejam aptos a participar do certame. Para 

empresas, o contrato social atesta sua formação legal, enquanto para pessoas físicas, documentos
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de identificação servem como evidência de sua identidade e vínculo com a atividade profissional. 
 

 

3.5.6.2 Habilitação Técnica 

 

 

São requeridos documentos e comprovações específicas para demonstrar a aptidão técnica 

e operacional dos licitantes. Destaca-se a apresentação certidões ou atestados, regularmente 

emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 

operacional. 

A qualificação técnico-profissional concentra-se no responsável técnico pela execução do 

objeto licitado. Este aspecto verifica a expertise e competência do profissional que será encarregado 

pela condução direta do projeto ou serviço em questão. Sua qualificação e experiência são cruciais 

para assegurar a qualidade e a conformidade com as exigências técnicas estabelecidas. 

Por outro lado, a qualificação técnico-operacional avalia a capacidade global do licitante, 

abordando suas instalações, equipamentos disponíveis e equipe técnica. Esta vertente busca 

evidenciar que o licitante já realizou serviços ou forneceu bens similares em termos de 

características, volumes e prazos comparáveis ao objeto licitado. 
 

 

3.5.6.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

 

A capacitação do licitante no cumprimento das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas para 

a execução do contrato objeto de licitação é o foco dessa etapa. Esta etapa visa garantir que a 

empresa ou pessoa singular vencedora do certame disponha dos meios jurídicos e financeiros para 

cumprir com as suas obrigações. 

 

 

3.5.7 Adjudicação e Homologação 
 

 

De forma bem simplificada a adjudicação é a vinculação do item da licitação a um 

determinado licitante, declarando que o mesmo encontra-se apto para a próxima etapa, que será a 

homologação. 

Então vem a fase de homologação que é quando a autoridade superior ou responsável, da 

valida o procedimento licitatório como um todo, incluindo a verificação dos atos realizados durante
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as fases anteriores. A homologação é o ato que valida e formaliza o resultado da licitação, tornando- 

o oficial e definitivo. É a autorização para que o contrato possa ser firmado entre o órgão público 

e o vencedor da licitação. 
 

 

3.6 O Pregão 
 

 

Nesta seção iremos estudar mais a fundo o pregão, uma modalidade de licitação, na sua 

forma eletrônica. Atualmente esta modalidade se tornou obrigatória para compra de bens e serviços 

comuns e está sendo regida pela Lei 14.133/21, no Art 28º. 

No entanto, o pregão foi criado pela Medida Provisória n°2.026 de 04 de maio de 2000, e 

editado pelo Governo Federal em 20 de maio de 2000.Nesta data o Pregão foi incluído nas 

modalidades de compra de bens e serviços para a Administração Pública na busca de melhorar os 

procedimentos, tornando mais rápida e segura essas aquisições. Em 17 de julho de 2002 foi 

promulgada a já revogada Lei n°10.520, de caráter nacional que regulamentou por mais de 20 anos 

a modalidade de licitação. 

Segundo Di Pietro, 2013 “Pregão é a modalidade de Licitação para aquisição de bens e 

serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação em que a disputa pelo 

fornecimento é feita por meio de proposta e lances em sessão pública”. 

O Pregão é a modalidade de licitação o qual a disputa pode acontecer através de dois tipos: 

o Pregão Presencial criado no Decreto 3.555/2000 por meio de propostas de preços escritos e lances 

verbais; e o Pregão Eletrônico que foi criado pelo Decreto n°5.450/2005 art. 2°, posteriormente 

alterado pelo Decreto n°5.455/2005 art. 2°, neste é realizada a disputa a distância através de sessão 

pública para o fornecimento dos bens e serviços e sai vencedora a proposta do tipo menor preço ou 

menor desconto, sendo o resultado comunicado pela internet e tem a obrigatoriedade de ser 

preferencialmente utilizada na sua forma eletrônica. 

A Lei n°8.666/93 estabeleceu faixas de valores que vinculam o administrador público à 

utilização de cada modalidade, nesta lei a licitação é o nome dado ao processo que oficialmente 

será feito o acordo do fornecimento de produto ou serviço de uma empresa ao Estado, enquanto o 

pregão vem a ser uma das ferramentas disponíveis para utilizar a licitação. 

A divulgação do pregão é feita pela publicação via imprensa e por meio eletrônico na 

internet no Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET, no site
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<https://www.comprasnet.gov.br>. Os procedimentos do pregão eletrônico seguem as mesmas 

fases do pregão comum. 
 

 

3.7 Lei nº 14.628/2023 (Programa de Aquisição de Alimentos) 
 

 

Conforme o Planalto, a lei n°14.628 de 20 de julho de 2023 Art. 1° “Esta lei institui o 

Programa de Aquisições de Alimento e o Programa Cozinha Solidária” diante disso, os estados, 

municípios e os órgãos federais da administração direta, indireta e mista a partir do Programa de 

Aquisição de Alimentos - PAA ficou definido pelo Grupo Gestor que podem comprar alimentos 

da agricultura familiar: mediante termo de adesão que trata sobre o Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional – Sisan, este é firmado por órgãos ou pelas entidades da administração 

pública municipal, distrital ou estadual, com dispensa de licitações; descentralização de 

créditos para a Companhia Nacional de Abastecimento – Conab, de acordo com os termos do 

regulamento; e diretamente pelo órgão comprador na modalidade que se refere o artigo 8º, desta 

mesma lei que estabelece na aquisição de produtos alimentícios o percentual mínimo de 30% 

(trinta por cento), para ser repassado ao PAA ou ao Programa Cozinha Solidária, destinada à 

aquisição de alimentos da agricultura familiar. 

E ao cumprimento do decreto n°11.802/2023 em 28 de novembro de 2023 que regulamenta 

a compra dos produtos da agricultura familiar conforme disponibilizado pelo Portal de Compras 

da Agricultura que constam os quatro critérios previstos da lei n°11.326 de 24 de julho de 2006 

referente a Política Nacional de Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais: não 

detenha títulos maiores do que quatro módulos fiscais que são índices básicos cadastrais utilizados 

pelo Incra fixados por município os parâmetros de caracterização e classificação do imóvel rural 

com a sua dimensão; utilização de mão-de-obra da própria família; possua renda familiar mínima 

das atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; e ser dirigido o seu 

estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

E quanto às modalidades de execução, o PAA poderá ser executado de acordo com as regras 

estabelecidas: compra com doações simultâneas; PAA - Leite na compra de leite que após ser 

beneficiado, da mesma forma da compra com doação simultânea serão doadas às unidades 

recebedoras ou diretamente aos beneficiários consumidores; compra direta de produtos 

alimentícios com o objetivo de sustentar preços, formar estoques reguladores ou estratégicos,
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situação de emergência ou calamidade pública ou atender demandas específicas; apoio a formação 

de estoques, no apoio financeiro destinado à constituição de estoques de alimentos aos fornecedores 

que comercializam ou atua na devolução de recursos ou pagamentos por meio de fornecimento de 

produtos à Administração Pública; e compra institucional de produtos da agricultura familiar para 

atendimento de demanda de gêneros alimentícios, materiais propagativos ou para doações a 

beneficiários, estabelecidos no Art. 3° da lei 11.802/2023. 

Os pagamentos aos fornecedores pelos alimentos adquiridos no PAA serão efetuados aos 

mesmos beneficiários fornecedores diretamente ou por meio de organizações fornecedoras e os 

preços desses alimentos adquiridos serão definidos de acordo com a metodologia estabelecida pelo 

Grupo Gestor do PAA. E quanto aos custos operacionais do transporte, armazenamento, 

beneficiamento ou processamento poderão ser acordados entre as partes, a ser pago pelos 

beneficiários fornecedores, e o pagamento dos produtos será efetuado somente após a comprovação 

da qualidade dos alimentos por meio de documento fiscal e do termo de aceitabilidade e de 

recebimento. O Banco do Brasil exercerá uma função institucional financeira oficial no PAA por 

meio do termo de adesão, assim como nos pagamentos efetuado pela União às empresas de 

Laticínios contratados no PAA-Leite, precedido de emissão de nota fiscal e comprovação dos 

serviços prestados, mas a Conab poderá firmar contratos e acordos de cooperação com outras 

instituições financeiras oficiais para efetuar pagamentos aos beneficiários fornecedores sendo 

dispensada a licitação que não haja custos ou ônus a Conab. 
 

 

4 METODOLOGIA  

 

 

4.1 Classificação da pesquisa 
 

 

Esta investigação caracteriza-se por uma pesquisa descritiva pelo seu caráter de 

detalhamento das dificuldades enfrentadas pelas empresas para participação em licitações de 

acordo com (GIL, 2002). Também se trata de uma pesquisa de natureza qualitativa, buscando 

compreender profundamente as percepções das empresas em relação aos novos procedimentos 

licitatórios, conforme (MARTINS, 2004). 

Como meio de abordagem, foi utilizada pesquisa bibliográfica, com revisão do referencial 

teórico empregado no trabalho, visando conhecer a definição e os princípios gerais da
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Administração Pública, assim como, a análise de documentos, em especial da legislação 

relacionada à Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC), no tocante as suas modalidades e fases 

licitatórias. 

E como forma de enriquecimento do conteúdo foi realizado o estudo de caso do edital nº 

01/2022 da chamada pública. 
 

 

4.2 Universo ou população 
 

 

Para iniciar as pesquisas foi necessário definir uma população a ser estudada, optamos por 

delimitar essa população aos processos de chamada pública realizados no município de Manaus. 
 

 

4.3 Amostra 

 

 

A amostra foi extraída da população com base em alguns critérios estabelecidos, entre eles 

podemos citar, as cooperativas que participaram de chamada pública nº 01/2022. Sendo assim será 

uma amostra não probabilística. 
 

 

4.4 Instrumentos de coleta de dados 
 

 

Nesta pesquisa utilizaremos o estudo de caso como método de coleta de dados. Esse 

instrumento oferece uma análise aprofundada e detalhada de um caso específico. 
 

 

4.5 Tratamento dos dados 
 

 

Para o tratamento de dados será utilizado o método descritivo, descrito por Gil, que pode 

ser aplicado no contexto de estudos de caso de forma envolve a observação, registro, análise e 

correlação de fatos ou fenômenos entre os participantes. 

Em resumo, ao aplicar o método descritivo de Antônio Carlos Gil a dados , os pesquisadores 

podem examinar de forma mais aprofundada as combinações específicas de condições que 

afetaram os participantes, contribuindo para uma compreensão mais completa do fenômeno 

estudado.



24 

 

5 ESTUDO DE CASO 

 

 

Este estudo de caso se trata de uma análise do edital Nº 01/2022 do processo de Chamada 

Pública para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se 

enquadrem nas disposições da Lei n° 11.326/2006, por meio da Modalidade Compra Institucional 

do Programa Alimenta Brasil. Tal escolha se deu por conta da substituição pelo Programa de 

Aquisição de Alimentos (PAA), o qual também é objeto de pesquisa deste trabalho. O edital está 

presente neste trabalho como anexo A. 

Este processo é constituído por 103 itens, e têm a participação 15 Organizações Militares 

distribuídas na guarnição de Manaus, os alimentos oriundos dele serviram como recurso alimentar 

para mais de 2.000 militares, além de subsídio para atingir a determinação que inicialmente estava 

contida no Art 14º da lei 11.947/09, que agora é regido pelo Art 8º da Lei 14.628/23. 

Conforme já informado, o passo inicial para elaborar uma proposta de preços é a leitura do 

edital. Durante esta etapa, os documentos necessários serão recolhidos por aqueles que estão 

elaborando a proposta, e as declarações serão feitas. Por se tratar de uma chamada pública, as 

condições de habilitação estão definidas no item 5 do edital. As empresas em questão são 

associações e cooperativas, quanto a habilitação, os documentos requeridos pelo edital foram: 
 

 

I - Os Beneficiários Fornecedores: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF; 

b) Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido 

nos últimos 60 dias; 

c) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural com assinatura do agricultor participante (anexo III):  

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada na proposta de venda (anexo V); e 

e) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas, quando for o caso. 

II  - As Organizações Formais Fornecedoras: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ: 

b) Extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido
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nos últimos 60 dias; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

e) Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada 

pelo seu representante legal: 

I) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados; 

g) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados e 

h) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas, quando for o caso. 

III  — Demais grupos fornecedores: 

a) Número do Cadastro de Pessoa Física — CPF; 

b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

c) Proposta de venda de produtos da agricultura familiar com assinatura de 

todos os agricultores participantes; 

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso; e 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria dos agricultores participantes da proposta. 
 

 

Durante a realização do certame foram entregues para posterior análise e habilitação 13 

envelopes contendo os documentos das respectivas concorrentes. Conforme o gráfico 1, do total 

apenas 2 participantes foram inabilitados, por conta da falta de documentações.
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Gráfico 1: Habilitação 
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De acordo com o gráfico 2, outro ponto a ser observado é a alta quantidade de itens desertos, 

totalizando 27 . Além disso 11 itens foram divididos entre dois ou mais fornecedores, em razão 
de o fornecedor melhor classificado ter ofertado proposta inferior á demandada, passando o 

quantitativo complementar para o fornecedor seguinte. Referente ao valor total estimado, o 

montante final foi bem mais inferior ao valor estimado, comforme gráfico 3 

 

Gráfico 2: Itens desertos 
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R$8.000.000,00 

R$7.000.000,00 

R$6.000.000,00 

R$5.000.000,00 

R$4.000.000,00 

Gráfico 3: Valor total 
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R$2.847.016,07 

 
Valor estimado total Valor homologado 

Fonte: Autor 
 

Devido a grande demanda por alimentação e a grande quantidade de agricultores 

localizados no nosso país, esse é um setor extremamente importante para o desenvolvimento 

nacional, a nova lei de licitações 14.133/21, que rege e estabelece normas e princípios para o 

processo licitatório, o procedimento que foi analisado foi criado com o intuito de fomentar a 

agricultura familiar. 

Uma vez que selecionem as propostas mais vantajosas ou que mais se enquadre nos critérios 

da administração pública, as licitações são instrumentos de suma importância, permitindo que 

empresas de todos os portes concorram de maneira mais parelha. 
 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 

Este trabalho procurou apresentar uma visão ampliada sobre licitações municipais, de 

acordo com a NLLC, tendo como ponto de vista as empresas agrícolas que participam dos certames 

licitatórios. 

Diante do cenário econômico favorável e dos investimentos no setor, a participação em 

licitações se tornou um ramo bastante promissor. Por outro lado, é fato que existem algumas 

dificuldades a serem superadas por empresários do setor. 

Nesse sentido, foi observado a grande quantidade de itens desertos, demonstrando o baixo 

índice de interesse dos fornecedores, de forma que por se tratar de um setor sazonal uma das 
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explicações para esse acontecimento pode ser a variação de preços e a produção ao longo do ano 

que é dificultada pelo clima ou terras acricultáveis. 

Além disso, destaca-se o desafio durante a fase de habilitação, na qual duas empresas foram 

inabilitadas, por não possuírem alguns documentos básicos, no que tange a DAP jurídia, declaração 

de produção própria, entre outros. 

Por fim, com base nos resultados obtidos através das análises e na pesquisa bibliográfica 

realizada, é possível inferir que alcançar sucesso em licitações demanda uma abordagem que 

envolve a busca contínua por conhecimento da NLLC, é necessário manter a manutenção constante 

da atualização dos documentos de habilitação.
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